
Estado de Mato Grosso 

lQD~ EXECUTIVO 

D.O. 4/12/74 

LEI N!! 3 583 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 1 974. 

Cartcede uma subvenç;o anual de Cr$ 
50.000,00 (cinquenta mil cruzei 
ros) ao Hospital Adventista do 
~enf'igo,para o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica concedido ao Hospital Adventista do 

~enfigo, uma subvenç;o anual de CJ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzei 

ros). 

Artigo 2!!- As despesas decorrentes da execuç;o da pr.= 

sente Lei correr;o à conta da verba pr6pria do orçàmento, suplemento! 

da se necess5ria. 

Artigo 3!! - Esta Lei entrar! em vigor a partir de l!! de 

janeiro de 1 975, revogando a Lei 2.282 de 05/12/72 e as demais 

posições em cantr!rio. 

dis -
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 02 de dezembro de 1974, 

l53!! da Independência e 86!! da Rep6blica; 


